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Câmara Municipal de Niterói

Comissão Permanente de Defesa dos Direitos da Juventude, do Idoso e da Pessoa com Deficiência




PROJETO DE LEI Nº 221/2023

EMENDA ADITIVA Nº  


[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Fica adicionado o art. 77 ao Projeto de Lei nº 221/2023, sendo renumerados os seguintes
 
 
Art. 1º. Fica adicionado o art. 77 no Capítulo II do Projeto de Lei nº 221/2023 com a seguinte redação, renumerando-se os seguintes:

“Art. 77. Fica vedada, no mobiliário urbano e nos espaços livres de uso público urbanos localizados em quaisquer das zonas de que trata esta Lei, a utilização de artifícios arquitetônicos de intervenção hostil destinados a impedir a permanência de pessoas em espaço público ou aberto ao público, capazes de causar desconforto, ofender moralmente ou provocar injúria física.
§ 1º Entende-se por mobiliário urbano o conjunto de objetos existentes nas vias, nos espaços públicos, superpostos ou adicionados aos elementos de urbanização ou de edificação
§ 2º Entende-se por sistemas de espaços livres todo o tipo de espaço livre de edificação, independentemente de seu tamanho, forma, estética, localização e função, e que surge da relação entre os espaços livres de propriedade pública e de propriedade privada, tais como ruas, calçadas, canteiros e ilhas de sistemas viários, praças, jardins, estacionamentos entre outros.
§ 3º Entende-se por intervenção hostil a instalação de equipamentos urbanos como espetos e pinos metálicos pontudos; pavimentações irregulares; plataformas inclinadas; pedras ásperas e pontiagudas; bancos sem encosto, ondulados ou com divisórias; regadores, chuveiros e jatos d'água; cercas eletrificadas ou de arame farpado; muros altos com cacos de vidro; plataformas móveis inclinadas; blocos ou cilindros de concreto nas calçadas; dispositivos “antiskate” ou outros mecanismos que visem afastar o uso dos espaços livres de uso público urbanos pelas pessoas em situação de rua e outros segmentos da população.
§ 4º A arquitetura urbana dos espaços livres de uso público deverá promover conforto, abrigo, descanso, bem-estar e acessibilidade na fruição dos espaços livres de uso público, de seu mobiliário e de suas interfaces com os espaços de uso privado
§ 5º Os equipamentos urbanos porventura equipadas com algum dos equipamentos § antissociais mencionados no caput terão 120 (cento e vinte) dias a partir da publicação desta Lei para retirá-los, sob pena de multa a ser definida em regulamento próprio.”

JUSTIFICATIVA

	Niterói exibe hoje, assim como outras cidades, exemplos daquilo que se convencionou chamar de arquitetura da exclusão. São muitos e variados artifícios arquitetônicos construídos e dispostos de modo a afastar pessoas indesejáveis, tais como os bancos de praça com braços de aço para impedir que alguém se deite neles, grades na beirada de edifícios e jatos d'água de marquises, sobre a calçada, entre outros equipamentos com a mesma finalidade. 

O objetivo de todos eles é o mesmo: afastar o ser humano indesejável. Algumas dessas "inovações" ainda não são encontradas na nossa cidade, mas terminarão por se tornarem comuns em pouco tempo, dada a velocidade dos meios de comunicação atuais e a globalização. 

Para que esses equipamentos antissociais não se tornem comuns também na nossa cidade, aumentando a sensação de hostilidade e diminuindo o convívio social, propomos estas medidas de natureza preventiva.	
Plenário Brígido Tinoco, 21 de novembro de 2023
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